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 AUXILIO MORADIA – CONCESSÃO 

 

 

Nome do Servidor: FRANCISCO VITOR DE PAULA 

CPF: 413.057.286-53 

Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Matrícula: 48102 

Regime Jurídico: R J U 

Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO 

Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS TRÊS CORAÇÕES 

Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-02) 

Valor do Aluguel: R$ 1.140,00 

Competência: Julho 

Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90 

 

 

Nome do Servidor: WANDERLEY FAJARDO PEREIRA 

CPF: 674.297.698-53 

Cargo/Função: Assistente em Administração 

Matrícula: 49610 

Regime Jurídico: R J U 

Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MACHADO 

Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS TRÊS CORAÇÕES 

Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-04) 

Valor das despesas: R$ 1.400,00. 

Competência: Julho 

Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90 

 


